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REDAÇÕES FINAIS 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI N° 0073.7/2022 

O Projeto de Lei n° 0073.7/2022 passa a ter a seguinte redação: 

“PROJETO DE LEI N° 0073.7/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação 

Aguadocense de Judô (AAJU), de Água Doce. 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação Aguadocense de Judô (AAJU), com sede no 

Município de Água Doce. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 

Deputado Valdir Cobalchini 

Relator 
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ANEXO ÚNICO 

(ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI N° 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

.................................................................................................... ....................................... 

ÁGUA DOCE LEIS 

.................................................................................................... ....................................... 

 Associação Aguadocense de Judô (AAJU)  

..................................................................................................... ...................................... 

 
(NR)” 

Sala das Comissões, 

Deputado Valdir Cobalchini 

Relator 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 073/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação 

Aguadocense de Judô (AAJU), de Água Doce. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação Aguadocense de Judô (AAJU), com sede no 

Município de Água Doce. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 20 de dezembro de 2022. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

........ ............................................................... ................................. 

ÁGUA DOCE LEIS  

........ ............................................................... ................................. 

 Associação Aguadocense de Judô (AAJU)  

........ ............................................................... ................................. 

  ”(NR) 

    

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI N° 0164.9/2022 

O Projeto de Lei n° 0164.9/2022 passa a ter a seguinte redação: 

‘’Projeto de Lei n° 0164.9/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que "Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina", para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação Beneficente 

Happy Face, de Criciúma. 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação Beneficente Happy Face, de Criciúma. 
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Art. 2° O anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.’’ 

Sala das Comissões, 

José Milton Scheffer 

Deputado Estadual 

ANEXO ÚNICO 

(ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI N° 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021) 

‘ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

CRICIÚMA LEIS 

…………………………………………………….. ………………………………………….. 

Associação Beneficente Happy Face, de Criciúma  

…………………………………………………….. ………………………………………….. 

  ‘’(NR) 

Sala das Comissões, 

José Milton Scheffer 

Deputado Estadual 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 164/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação Beneficente 

Happy Face, de Criciúma.  

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação Beneficente Happy Face, de Criciúma. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 20 de dezembro de 2022. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

........ ............................................................... ................................. 

CRICIÚMA LEIS 

........ ............................................................... ................................. 

 Associação Beneficente Happy Face  

........ ............................................................... ................................. 

  ”(NR) 

     

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 222/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação Desportiva 

Ajax Futebol Clube, de Florianópolis. 
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A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação Desportiva Ajax Futebol Clube, com sede no 

Município de Florianópolis. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 20 de dezembro de 2022. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

........ ............................................................... ................................. 

 FLORIANÓPOLIS LEIS 

........ ............................................................... ................................. 

 Associação Desportiva Ajax Futebol Clube  

........ ............................................................... ................................. 

  ”(NR) 
    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 258/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação dos 

Bandonionistas de Joinville (ABANJO). 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação dos Bandonionistas de Joinville (ABANJO), 

com sede no Município de Joinville. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 20 de dezembro de 2022. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

........ ............................................................... ................................. 

JOINVILLE LEIS 

........ ............................................................... ................................. 

 Associação dos Bandonionistas de Joinville (ABANJO)  

........ ............................................................... ................................. 

  ”(NR) 
    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 293/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação Clube de 

Trilheiros Macucos na Trilha, de Paulo Lopes. 
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A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação Clube de Trilheiros Macucos na Trilha, com 

sede no Município de Paulo Lopes. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 20 de dezembro de 2022. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

....... ............................................................... ................................. 

 PAULO LOPES LEIS 

........ ............................................................... ................................. 

 Associação Clube de Trilheiros Macucos na Trilha  

........ ............................................................... ................................. 

  ”(NR) 
    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 300/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação de Pais e 

Amigos do Autista – AMA Bombinhas SC. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação de Pais e Amigos do Autista – AMA 

Bombinhas SC. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 20 de dezembro de 2022. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

........ ............................................................... ................................. 

BOMBINHAS LEIS 

........ ............................................................... ................................. 

 Associação de Pais e Amigos do Autista – AMA Bombinhas SC  

........ ............................................................... ................................. 

  ”(NR) 
    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 308/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação Lar de 

Idosos Grande Família, de Barra Velha. 
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A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação Lar de Idosos Grande Família, com sede no 

Município de Barra Velha. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 

2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 20 de dezembro de 2022. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

........ ......................................................................................... ................................. 

BARRA VELHA LEIS 

........ ......................................................................................... ................................. 

 Associação Lar de Idosos Grande Família  

........ ......................................................................................... ................................. 

  ”(NR) 

    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 325/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual o Instituto Miguel Abuhab, 

de Joinville. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública estadual o Instituto Miguel Abuhab, com sede no Município 

de Joinville. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 20 de dezembro de 2022. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

........ ......................................................................................... ................................. 

JOINVILLE LEIS 

........ ......................................................................................... ................................. 

 Instituto Miguel Abuhab  

........ ......................................................................................... ................................. 

  ”(NR) 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 327/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação de Escritores 

do Alto Vale do Itajaí, de Rio do Sul. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação de Escritores do Alto Vale do Itajaí, com sede 

no Município de Rio do Sul. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 20 de dezembro de 2022. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

........ ......................................................................................... ................................. 

RIO DO SUL LEIS 

........ ......................................................................................... ................................. 

 Associação de Escritores do Alto Vale do Itajaí  

........ ......................................................................................... ................................. 

  ” (NR) 

    

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI N° 0331.6/2022 

O Projeto de Lei n° 0331.6/2022 passa a ter a seguinte redação: 

“PROJETO DE LEI N° 0331.6/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual o Instituto Ventura, de 

Joinville, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública estadual o Instituto Ventura, com sede no Município 

de Joinville. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração 

constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 3° O art. 2° da Lei n° 18.479, de 19 de julho de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 2° O item 169 referente ao Município de Joinville do Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro 

de 2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único desta Lei.’ 

Art 4° O Anexo Único da Lei n° 18.479, de 2022, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo II 

desta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor: 

I - na data de sua publicação em relação aos arts. 1° e 2°; e 

II – a contar de 19 de julho de 2022, quanto aos arts. 3° e 4°.’ 

Sala das Sessões, 
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ANEXO I 

(ALTERA O ANEXO ÚNICO DA LEI N° 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021) 

‘ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

.................................................................................................... ....................................... 

JOINVILLE LEIS 

.................................................................................................... ....................................... 

Instituto Ventura  

..................................................................................................... ...................................... 

 ‘ (NR) 

ANEXO II 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.479, de 19 de julho de 2022) 

‘ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

‘ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

....... ............................................................ ................................................................. 

JOINVILLE LEI ORIGINAL N° 

....... ............................................................ .................................................................. 

169 
Instituto Dona Anna de Reabilitação do Potencial 
Humano – IRPH 

10.700, de 1998, alterada pela Lei n° 15.749, de 2012 

..... ............................................................ ................................................................. 

  ‘ (NR) 

Sala das Sessões, 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 331/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual o Instituto Ventura, de 

Joinville, e adota outras providências. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarado de utilidade pública estadual o Instituto Ventura, com sede no Município 

de Joinville. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração 

constante do Anexo I desta Lei. 

Art. 3° O art. 2° da Lei n° 18.479, de 19 de julho de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2° O item 169 referente ao Município de Joinville do Anexo Único da Lei n°  18.278, de 20 de dezembro 

de 2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único desta Lei.” (NR)  

Art 4° O Anexo Único da Lei n° 18.479, de 2022, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo II 

desta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor: 

I – na data de sua publicação em relação aos arts. 1° e 2°; e 

II – a contar de 19 de julho de 2022, quanto aos arts. 3° e 4°. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 20 de dezembro de 2022. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 



10/01/2023 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.247 10 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração 

ANEXO I 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

........ ......................................................................................... ................................. 

JOINVILLE LEIS  

........ ......................................................................................... ................................. 

 Instituto Ventura  

........ ......................................................................................... ................................. 

  ”(NR) 

ANEXO II 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.479, de 19 de julho de 2022) 

“ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

‘ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

....... ............................................................ ................................................................. 

JOINVILLE LEIS 

....... ............................................................ .................................................................. 

169 
Instituto Dona Anna de Reabilitação do Potencial 
Humano (IRPH) 

10.700, de 1998, alterada pela Lei n° 15.749, de 2012 

 ..... ............................................................ ................................................................. 

  ’” (NR) 

    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 333/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação Beneficente 

Esportiva e Cultural Vinhedo, de Pinheiro Preto. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação Beneficente Esportiva e Cultural Vinhedo, 

com sede no Município de Pinheiro Preto. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 20 de dezembro de 2022. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

........ ......................................................................................... ................................. 

PINHEIRO PRETO LEIS  

........ ......................................................................................... ................................. 

 Associação Beneficente Esportiva e Cultural Vinhedo  

........ ......................................................................................... ................................. 

  ”(NR) 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 334/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação Esportiva 

Giants Cocal do Sul. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação Esportiva Giants Cocal do Sul. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 20 de dezembro de 2022. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

........ ............................................................... ................................. 

COCAL DO SUL LEIS 

........ ............................................................... ................................. 

 Associação Esportiva Giants Cocal do Sul  

........ ............................................................... ................................. 

  ”(NR) 
    

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI N° 0335.0/2022 

O Projeto de Lei n° 0335.0/2022 passa a ter a seguinte redação: 

“PROJETO DE LEI N° 0335.0/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que ‘Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina’, 

para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação Esportiva 

Riograndense, de Porto Belo. 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação Esportiva Riograndense, com sede no 

Município de Porto Belo. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

Sala das Comissões, 
Deputado José Milton Scheffer 

Relator 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

‘ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

.................................................................................................... ....................................... 

PORTO BELO LEIS 

.................................................................................................... ....................................... 

 Associação Esportiva Riograndense  

..................................................................................................... ...................................... 

 ’(NR)” 
Sala das Comissões, 

Deputado José Milton Scheffer 

Relator 



10/01/2023 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.247 12 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 335/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação Esportiva 

Riograndense, de Porto Belo. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Associação Esportiva Riograndense, com sede no 

Município de Porto Belo. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 20 de dezembro de 2022. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

.................................................................................................... ....................................... 

PORTO BELO LEIS 

.................................................................................................... ....................................... 

 Associação Esportiva Riograndense  

..................................................................................................... ...................................... 

 ”(NR) 
    

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N° 342/2022 

Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Rede Feminina de 

Combate ao Câncer de Lauro Müller. 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública estadual a Rede Feminina de Combate ao Câncer de Lauro Müller, 

com sede no Município de Lauro Müller. 

Art. 2° O Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 

do Anexo Único desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 15 de dezembro de 2022. 

Deputado Milton Hobus 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça 

ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei n° 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

........ ............................................................... ................................. 

LAURO MÜLLER LEIS 

........ ............................................................... ................................. 

 Rede Feminina de Combate ao Câncer de Lauro Müller  

........ ............................................................... ................................. 

  ”(NR) 
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C A D E R N O  A D M I N I S T R A T I V O   
 

G E S T Ã O  D E  P E S S O A L ,  N O R M A T I V A ,  F I S C A L  E  D E  M A T E R I A I S  
 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA N° 046, de 9 de janeiro de 2023 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada 

pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4° da Lei Complementar n° 672, de 19 

de janeiro de 2016, e Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, em 

conformidade com as Resoluções n° 001 e 002/2006, e alterações, e convalidada 

pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

ALTERAR NÍVEL DE RETRIBUIÇÃO SALARIAL do cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, do servidor EDIMILSON PORTES DE MOURA DA SILVA, matrícula n° 11317, de PL/GAB-70 para 

o PL/GAB-56 do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 9 de janeiro de 2023 (GAB DEP SARGENTO 

CARLOS HENRIQUE DE LIMA). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 23.0.000000597-5 

    

PORTARIA N° 047, de 9 de janeiro de 2023 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada 

pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4° da Lei Complementar n° 672, de 19 

de janeiro de 2016, e Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016 

RESOLVE: nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, em 

conformidade com as Resoluções n° 001 e 002/2006, e alterações, e convalidada 

pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, 

NOMEAR ERIELBER VIEIRA DE SA, para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Secretário Parlamentar, código PL/GAB-56, Atividade Parlamentar Externa, do Quadro do Pessoal da Assembleia Legislativa, 

a contar da data de sua posse (GAB DEP SARGENTO CARLOS HENRIQUE DE LIMA – JOINVILLE). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 23.0.000000603-3 

    

PORTARIA N° 048, de 10 de janeiro de 2023 

O DIRETOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 18 da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, e convalidada pela Lei Complementar n° 642, de 

22 de janeiro de 2015, 

RESOLVE: com fundamento no art. 62, I, e art. 63, caput, da Lei n° 6.745, de 28 de 

dezembro de 1985, 



10/01/2023 DIÁRIO DA ASSEMBLEIA - SC – NÚMERO 8.247 14 

 

 

Diário Oficial assinado eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil, em conformidade com a MP nº 2200-2, de 2001 e a Resolução nº 006, de 2009.  
Coordenadoria de Publicação - Sistema Informatizado de Editoração 

 

 

PRORROGAR LICENÇA para tratamento de saúde do servidor abaixo relacionado: 

Matrícula Nome do Servidor Qde dias Início em Proc. SEA n° 

1015 SERGIO MACHADO FAUST 88 07/01//2023 233/2023 

Andre Luiz Bernardi 

Diretor-Geral 

Processo SEI 22.0.000023990-2 

    

PORTARIA N° 049, de 10 de janeiro de 2023 

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no exercício das 

atribuições que lhe são conferidas no art. 18, parágrafo único, da Resolução n° 001, de 11 de janeiro de 2006, convalidada 

pela Lei Complementar n° 642, de 22 de janeiro de 2015, com redação dada pelo art. 4° da Lei Complementar n° 672, de 19 

de janeiro de 2016, e Portaria n° 071, de 5 de fevereiro de 2016 

RESOLVE: com fundamento no art. 169, I, da Lei n° 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 

EXONERAR o servidor SANDRO AZEVEDO, matrícula n° 7745, do cargo de Secretário 

Parlamentar, código PL/GAM-54 do Quadro do Pessoal da Assembleia Legislativa, a contar de 9 de janeiro de 2023 

(MD - 4ª SECRETARIA). 

Jean Carlos Baldissarelli 

Diretor de Recursos Humanos 

Processo SEI 23.0.000000833-8 

 

E D I T A I S ,  L I C I T A Ç Õ E S ,  C O N V Ê N I O S  E  C O N T R A T O S  
 

 

EXTRATO  
 

EXTRATO N° 007/2023 

REFERENTE: Ata de Registro de Preços n° 012/2022, celebrado em 06/01/2023. 

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

CONTRATADA: Cambirela Distribuidora De Bebidas Ltda. 

CNPJ: 28.882.885/0001-19. 

OBJETO: O Registro de Preço para o fornecimento de gêneros alimentícios (água mineral), ao longo do ano de 2023, 

mediante demanda e entrega programada, para atender às necessidades da ALESC conforme especificações e condições 

constantes neste Edital. 

VALOR GLOBAL: R$51.300,00 (cinquenta e um mil e trezentos reais). 

VIGÊNCIA: 06/01/2023 à 05/01/2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto n° 2.617/2009, do Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto 

Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei Complementar Federal n° 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei Federal 

n° 8.666/1993, bem como Atos da Mesa n°s 214, de 05 de novembro de 2007, 149, de 30 de abril de 2020 e 195, de 16 de 

junho de 2020, e Autorização para Processo Licitatório n° 032/2022, suas atualizações, bem como das demais disposições 

legais aplicáveis e do disposto no Edital de Pregão Eletrônico n° 039/2022 - 1ª REP. 

Florianópolis/SC, assinado e datado digitalmente. 

André Luiz Bernardi - Diretor-Geral 

Ari Geraldo Neumann - Diretor Administrativo 

Alexandra da Silva - Sócia Administrativa 

Processo SEI 22.0.000014819-2 
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